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ESTADO DE' sAo PAULO 

n9 2. 482, de 15 de dezembro de 1. 992. 

FIXA ALÍQUOTA PARA COBRANÇA DO IldPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE. QUALQUER NATURE2.A, DA LISTA DE 
SERVIÇOS ESTABELECIDA PELA LEI MUNICIPAL N9 
2.033, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1.987, E DÁ OU
TRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de 
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Taquari 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele 
ga a seguinte Lei:-· 

promul-

ARTIGO 19 - Fica fixada al{quota para cobran
ça do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - T.S.S.Q.N., da lis 
ta de serviços estabelecida pela Lei Municipal n9 2.033, de 30 de de= 
zembro de 1.987, conforme tabela anexa:-

1- i1é dicos, incl1.isive análises c l{nicas, ele tricidade médica, ra 
dioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêne 
res ..................................................... (a1''tual)6% 

2- Hospitais, clinicas, sanatórios, laboratórios de anáZisee, am-
bulatórios, pr.ontos-sooorros, manioômioa, casas de saúde, de 

d 
- � 

"% repouso e e reouperaçao e oongeneres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  v ,  

3- Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres ....... 3% 

4-. Enfermeiros, obstetras, ortópticos, fonoaudiólogos, protéticos 
(prótese dentáT'ia) ............................................. 3% 

5 - Assistência niédica e congêneres previstos nos itens 1, 2 e 3 
desta Lista, prestados através de planos de medicina de grupo, 
convênios, inclusive oom empresas para assistê1icia a emprega-
dos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ,_. . . . . . . . . . . . . . . . . . , ................. 3 % 

6- Planos de saúde, prestados por empresa que não esteja inclu{da 
no item 5 de11ta Lista e_ que se cumpram através de serviços pre� 
tados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos 
por esta, mediante indicação do beneficiário do plano .......... 3% 

7- Médicos veterinários .................................... (anual)6% 

8- Hospitais veterinários, clínicas veterinárias e congêneres ..... 3% 

�� 9- Guarda, trat,xmento, amestramento, adestramento, embelezamento, /. \ 

� alojamento e congêneres, relativos a animais ................... 3% 

10- Barbeiros, cabelereiros, manicuros, pedicuros, tratamento de 
pe'le, depilação e congêneres . . . . . . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3% 

11- Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres ...... 3% 

12- Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo ................ 3% 

13- Limpeza e dragagem de portos, rios e canais .................... 3% 

14- Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive vias 
p�blicas, parques e iardins .................................... 3% 

15- Desinfecção, imunização, higienização, desrat,:zação e congêne-
res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 % 

16- ControZe e tratamento de efluentes de qualqueJº natureza e de a 

gentes f{sioos e biológicos . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -· . . . . . . . . . . . . . . . · .  3% 

17- Incineração de res{duos quaisquer . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  · · · ·  .2% 
. d ' . - 3% 18- Li-mpeza e (J1iami.nes • . . • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  · · · · · · · · · · · · · · · ª 

19- Saneamento ambiental e congêneres .............................. 3% 
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20- Análises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informa
ç5es, coleta e processamento de dados de qualquer natureza ..... 3% 

21- Contdbilidade, auditoria, guarda-livros, ticnicos em contabili 
dade e congêneries ................... -.................... (anual)6% 

22- Pericias, 

23- Traduç5es 
24- Avaliação 

laudos, exames ticnicos e análises ticnicas ... (anual)6% 
. -

e 1.-nterpretaçoes ..................................... 2% 
de bens .............................................. 2% 

25- Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e 
- . congeneres ...... - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2% 

26- Projetos, cálculos e desenhos ticnicos de qualquer natureza .... 3% 
27- Aerofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e topo 

grafia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -:-- . 3% 
28- Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhan 
tes e respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços au� 
xiliares ou complementares (exceto o .fornecimento de mercado
rias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da 
prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICM) ............... 2% 

29- Demolição ...................................................... 2% 

30- Reparação, conservação e reforma de edif{cios, estradas, pon
tes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços fora do local da presta 
ção dos serviços, que fica sujeito ao ICM) ................... �.2% 

31- Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem, estimulação e ou 
tros serviços relacionados com a exploração e exportação de pe - - -

troleo e gas natural ........................................... 3% 

32- Florestamento e reflorestamento • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2% 

33- Escoramento e contenção de encostas e serviços congêneres ...... 3% 
34- Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de 

mercadorias, que fica sujeito ao ICM) .......................... 3% 

35- Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos, paredes 
d . .  - . 2% e -ivi.sor-ias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . º 

36- Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos, de 
qualquer grau ou natureza ...................................... 1% 

37- Planejamento, organização e administração de feiras, exposi-
ções, congressos e congêneres .................................. 3% 

38- Organização de festas e recepç5es: buffet (exceto o fornecimen 
to de alimentação e bebida, que fica sujeito ao ICM) ........... 3% 

39- Administração de fundos m�tuos (exceto a realizada por insti-
tuiç5es autorizadas a funcionar pelo Banco Central) ............ J% 

40- Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de segu-
ros e de planos de previdincia privada ......................... 3% 

41- Agenciamento, corretagem ou intermediaç�o �e_t{tulos quaisquer 
(exceto os serviços executados por instLtuLçoes autorLzadas a 
funcionar· pelo Banco Central) • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .  3% 

42- Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da pro-
priedade industrial, art{stica ou literária .................... 3% 

43- Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de fran 
quia ( franchise) e de faturação ( factoring J (excetuam-se os 
serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar p� 
Zo Banco Central) .............................................. 3% 
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44- Agenaiamento, organização, promoção e exeaução de programas de 
turismo, passeios exaursÕes, guias de turismo e aongêneres ..... 3% 

45- Agenaiamento, aorretagem ou intermediação de bens m5veis ou 
im5veis não abrangidos nos itens 40, 41, 42 e 43 ............... 3% 

46- Despachantes .................................................... 3% 
47- Agentes de propriedade industrial .............................. 3% 
48- Agentes de propriedade art{stiaa ou literária .................. 3% 
49- Leilão ......................................................... 3% 

50- Regulação de sinistros aobertos por aontratos iJ.e seguros; ins
peção e avaliação de risaos para aobertura de aontratos de se
guros, prevenção e gerênaia de risaos seguráveis, prestados 
por quem não seja o pr5prio segurado ou aompanhia de seguro .... 3% 

51- Armazenamento, dep5sito, aarga, desaarga, arrum.ação e guarda 
de bens de qualquer espiaie (exaeto dep5sitos feitos em insti
tuições finanaeiras autorizadas a funaionar pelo Banao Cen-
t:ral) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3% 

52- Guarda e estaaionamento de ve{aulos automotores terrestres ..... 3% 
53- Vigilãnaia ou segurança de pessoas e bens ...................... 3% 
54- Transporte, aoleta, remessa ou entrega de bens ou valores, den 

d . - . d . ., . -
tPo o terr-i·tor1..o o Mun-ioi.p-io . . . . . . . . . .  � • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .3% 

55- Diversões públiaas:-

56-

a) ainemas, "taxias danaings" e -
aongeneres .................... 10% 

b) bilhares, boliahes, aorridas de animais e outros jogos ..... 10% 

a) exposições, aom aobrança de ingressos ...................... 10% 
d) bailes, shows, festivais, reaitais e aongêneres, inalusive 

espetáçuTos que sejam tambim transmitidos, mediante aompra 
de direitos para tanto, pela televisão, ou pelo rádio . . . . . •  10% 

) . , t - . 10% e Jogos e ve roni,cos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 

f) aompetições esportivas ou de destreza f{sica ou intelectual 
aom ou sem a partiaipação do espeatador, inalusive a venda 
de direitos ã transmissão pelo rádio ou pela televisão ..... 10% 

Distribuição e venda de bilhete de loteria, aartões, pules ou 
aupons de apostas, sorteios ou prêmios ......................... 5% 

57- Forneaimento de músiaa, mediante transmissão por qualquer pro-
aesso, para vias públiaas, ou ambientes feahados (exceto tran� 
missões radiofônicas ou de televisão) .......................... 3% 

58- Gravação e distribuição de filmes e video-tape!!._··· ............. 3% 

59- Fonografia ou gravação de sons ou ru{dos, inclusive trucagem, 
dublagem e mixagem sonora ...................................... 3% 

60- Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliaçao, 
c5pia, reproduç5o e trucagem ................................... 3% 

61- Produção, para terceiros, mediante ou sem enacmenda privia, de 
espetáaulos, entrevistas e congêneres .......................... 3% 

62- Colocação de tapetes e cortinas, aom material fornecido pelo u 
s-uário fina Z. do serviço ............................ · . . . .. . · . . · · 3% 

Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, ve{culos, apare
lhos e equipamentos (exceto o fornecimento de pe�as e partes, 
que fica SUJ·eito ao ICM) . .  � . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3% 

segue fls.04 
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6 4- Conserto, restauração, manutenção e conservaçao de 
velaulos, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
forneaimento de peças e partes, que fiaa sujeito ao 

- . maqu1-nas, 
(exceto o 

ICM) ....... 3% 

65- Reaondiaionamento de motores (o valor das peças forneaidas pe-
lo prestador dos serúiços ftca,iujeito ao ICM). ; . . . • . . . . . . . . . . . .  3% 

66- Reaauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário finál ... 1,5% 
67- Reaondiaionamento, aaondiaionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, seaagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, aor
te, reaorte, polimento, plastifiaação e aongêneres, de objetos 
não destinados à industrialização ou comercialização ........... 3% 

68- Lustração de bens móveis quando o serviço for prestado para u
suário final do objeto lustrado . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .  2% 

69- Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, 
pr'estados ao usuário final do serviço, exalusivamente aom mate 
rial por ele fornecido . . . . . • . . . .  , ............................ -:. 3% 

70- Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, ex
alusivamente com material por ele forneaido . . . . . . . . . . • . . . . . . . . .  3% 

71- Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de doaumentos e 
outros papéis, plantas ou desenhos ............................. 3% 

72- Composição gráfiaa, fotocomposição, aliaheria, zincografia, li 
'tografia e f"otoZ.igrafia ........................................ 3% 

73- Coloaação de molduras e afins, _encadernação, gravação e doura-
ção de livros, revistas e congeneres ........................... 3% 

7 4- Locação de.bens móveis, inclusive arrendamento meraantil ....... 3% 

75- Funerais . . . . . . . . . . . . . . . .  · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .  3% 

76- Alfaiataria e aostura, quando o material for j'orneaido pelo u-
suário final, exceto aviamento ................................. 3% 

??-:- Tinturaria e lavanderia . . . . . . . . . . . . . . .  ·--. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3% 
78- Taxidermia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2% 

79-

80-

81-

82-

83-
84-
85-

86-
87-

88-
89-

Recrutamento, agenaiamento, seleção, aoloaação ou fornecimento 
de mão-de-obra, mesmo em aar&ter tempor&rio, inalusive �or em

pregados do prestador do serviço ou por trabalhadores avulsos 
por e Ze oon_tratados ............................................ 2% 
Propaganda e publicidade, inalusive promoção de vendas, plane
jamento de campanhas ou sistemas de pub licida<le, e Zaboraçao de 
desenhos, textos e demais materiais publicit&rios (exceto sua 
impressão, reprodução ou fabriaação) . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .  3% 

Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais 
de publiaidade, por qualquer meio (exceto em jornais, perlodi-
aos, rádios e te ievisão) ....................................... .3% 

Serviços portu&rios; utilização de porto ou aeroporto; atraca
ção· aapatazia; armazenagem interna, externa e espeaial; supri 
men�o de água, serviços acess6rios; movimentação de mercadoria 
fora do aais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  � · · · · · · · · · · · · · · · · · 2% 

Advogados ............................................... (anual) 6% 
Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos .......... (anual)6% 
Dentistas ............................................... (anual) 6% 

Economistas ............................................. (anuaZ.)6% 
Psicólogos .............................................. (anuaZ.)6% 
Assistentes sociais ..................................... (anual)3% 

Relações públicas ........................................ (anual) 3% 
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90- Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive di
reitos autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, 
devolução de títulos não pagos, manutenção de títulos vencido� 
fornecimentos de posição de cobrança ou recebimento e outros 
serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item a
brange tambim os serviços prestados por instituições autoriza
das a funcionar pelo Banco Central) . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3% 

91- Instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Cen 
tral: fornecimento de talão de cheques; emiss:'.io de cheques ad-
ministrativos; transferência de fundos; devolução de cheques; 
sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de crê 
ditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magne 
ticos; consultas em terminais eletrônicos; pagamentos por con= 
ta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento, 
elaboração de ficha cadastral; ·aluguel de cofres; fornecimento 
de segunda via de avisos de. lançamento de ext:�ato de contas; e 
missão de carnês (neste item não esta abrangido o ressarcimen= 
to, a instituições financeiras, de gastos com porte de Correio, 
telegramas, telex e teleprocessamento, necess�rios ã prestação 
dos serviços) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  · . .  -· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .3% 

92- Transporte de natureza estritamente municipal .................. 1% 

93- Comunicações telefônicas de um para outro aparelho dentro do 
mesmo Munic-Ípio . • . • . • . . . • . • • • • .  , . • • • . .  , . • . • . .  , • . . . . . . . . . • . . . . . .  2% 

94- Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o valor da 
alimentação, quando incluído no preço da diaria, fica sujeito 
ao imposto sobre serviços) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3% 

95- Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer 
natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3% 

ARTIGO 29 - Esta Lei 
·.de sua pub licaçãc> e tera efi,caci,a a partir de 

. · ..
. 

revogadas as disposições·.· em contraria. 

- . entrara em vi,gor 
19 de janeiro de 

na data 
1.993, 

o ... ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 15 de dezembro de 1992. 

MILTON ARRU PAULA ED1JARDO 
- Pre eito Municipal -

r;r--\; __ 
·�. Registrada e publicada na Secretarl'l-a\ da Prefeitura, na data supra. 

•' ;· -

VERA L 
/ ,,,.,,, TONÍ' BOSCHINI 

- Direto a da Secre tari1x -


